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02150.000531/2018-41
Número Sei:3919629

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 - SALVADOR/BA
Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador - CEP 41820-774

Telefone: (71) 3624-2391 / 1803 / 2424
 

ANEXO V

 EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E EPIS

 

Obs: Deverá ser feita uma relação dos equipamentos utilizados para cada Unidades atendida pelo contratado. Caberá ao licitante
verificar a necessidade de cada Unidade.

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE: ___________________________________

ITEM

DISCRIMINAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS,

QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
FERRAMENTAS E EPI’s (LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO)

1. Aspirador de  pó,    

2. Enceradeira industrial, 410 mm e 220V    

3 Escada de alumínio articulada para 4 metros    

4. Extensões elétricas de 30 metros    

5. Kit Limpa Vidros Completo    

6. Lava jato de alta pressão    

7. Luva de couro    

8. Mangueira para irrigação ¾ com 50 metros    

9. Placa de identificação de serviço    

10 Caro de mão, de ferro    

11 Enxada com cabo    

12
Pá com cabo    
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13 Rastelo (Ciscador)    

14 Foice    

15 Machado    

16 Facão    

17 Equipamentos obrigatórios de EPIs    

 

SOMATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E EPI’S

IDENTIDICAÇÃO DA UNIDADE VALOR MENSAL VALOR POR EMPREGADO

   

   

   

   

   

TOTAL   

 

Memória de Cálculo para preenchimento do Módulo 3 – Equipamentos

Depreciação de Equipamentos, Ferramentas e EPI’S

Valor total dos Equipamentos x 0,8 / 60 meses/ (nº de funcionários), onde:

Valor total dos Equipamentos, Ferramentas e EPI’S: é somatório dos valores dos equipamentos, ferramentas e EPI’s não
classificados como “de consumo”.

0,8: Corresponde ao percentual do valor a ser depreciado dos equipamentos, considerando um valor residual de 20%.

60 meses: Corresponde a vida útil estimada de 05 anos, em razão do prazo máximo de vigência de contrato.

Valor total MENSAL dos Equipamentos / (nº de funcionários), e

Valor do combustível a ser utilizado.

 

ANEXO VI

 RELAÇÃO DOS UNIFORMES

 

ENCARREGADO E SERVENTE
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ESPECIFICAÇÕES

(MASCULINO/FEMININO):

QTD. UN. MEDIDA VALOR UNITÁRIO VALOR ANUAL

Calças compridas com elástico e cordão,
em gabardine 4 Unidade   

Camiseta malha fria, com manga curta,
gola esporte, com emblema da empresa e
indicação " A SERVIÇO DO ICMBio"

6 Unidade   

Meias em algodão 6 Par   

Camisas em popeline 100% algodão,
manga curta ou comprida com emblema
da empresa e indicação " A SERVIÇO
DO ICMBio"

6 Unidade   

Tênis ou bota em couro, solado baixo,
com palmilha antibacteriana 4 Par   

Botas de borracha 1 Par   

Casaco forrado de lã (apenas para os
estados que necessitem roupas de
inverno) com emblema da empresa e
indicação " A SERVIÇO DO ICMBio"

2 (se for o
caso) Unidade   

 

 

SOMATÓRIO DOS UNIFORMES

IDENTIDICAÇÃO DA UNIDADE VALOR MENSAL VALOR POR EMPREGADO

ENCARREGADO / SERVENTE   

TOTAL   

Valor total dos Uniformes - Encarregado/Servente / 12 meses / (nº de funcionários)

 

 

 

ANEXO VII

    TABELA DE LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMO PARA LIMPEZA

( EXTRAIDO DO PORTAL COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR - VALORES LIMITES E CADERNO
TÉCNICO )
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(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos-tecnicos-e-valores-limites)
 

As informações estão contidas no ANEXO I-A do Termo de Referência.

 

 

ANEXO VIII

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ______ /202___ que a empresa _________________________,
inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, sediada na ______________________________, representada pelo Sr.
__________________________, vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas
instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.

 

Local/uf, _____ de ______________ de 202_.

 

 

_________________________________________________ 

 

 

Contato para informações e marcação do horário para a vistoria:

 

ENDEREÇO: ___________________________________

TELEFONE; ______________________

 

OBSERVAÇÃO:

A VISTORIA DEVERÁ SER FEITA ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTECEDENTES A DATA FIXADA PARA A SESSÃO
PÚBLICA

 

 

ANEXO VIII-A

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FEZ A VISTORIA E QUE TEM CONHECIMENTO DA ÁREA

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ______ /202___ que a empresa _________________________,
inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, sediada na ______________________________, representada pelo Sr.
__________________________,   tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho e
que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam
avenças técnicas ou financeiras com o ICMBio.

 

Local/uf, _____ de ______________ de 202_.
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_________________________________________________ 

 

 

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

(DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS (ou instrumentos equivalentes) COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA)

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF)
no____________________, inscrição estadual no________________________, estabelecida em
__________________________, possui os seguintes contratos firmados (ou instrumentos equivalentes) com a iniciativa privada
e a Administração Pública:

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do
Contrato

 
 
 

 
Valor total do contrato

 

   

   

   

 

Declaro ainda que os contratos firmados pela licitante não ultrapassam a 1/12 (um doze avos) do Patrimônio Líquido da
Empresa, conforme formula abaixo:

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

 

 

 

_________________________

Local e Data

____________________________

Assinatura e carimbo do emissor
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Observação:

 

ANEXO X

ESCOPO DOS SERVIÇOS E PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA

1.ESCOPO DOS SERVIÇOS

1.1 A Limpeza consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de superfícies fixas, de forma a promover a
remoção de sujidades visíveis; remoção, o que inclui tetos, pisos, paredes/divisórias, portas, janelas, mobiliários, equipamentos,
instalações sanitárias, etc.

1.2       Os serviços serão executados em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, portas / visores, mobiliários,
inclusive, camas, macas, berços e demais instalações.

2.PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA

2.1 Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e normas estabelecidas pela
legislação vigente.

2.2       As técnicas de limpeza e soluções a serem utilizadas nas atividades descritas abaixo:

a) habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à limpeza das áreas;

b) identificar e/ou sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de limpeza, dividindo a área em local de
livre trânsito e local impedido;

c) não utilizar anéis, pulseiras e demais adornos durante o desempenho das atividades de trabalho;

d) lavar as mãos antes e após cada procedimento, inclusive, quando realizados com a utilização de luvas;

e) realizar a coleta do lixo pelo menos, no mínimo duas vezes ao dia, ou quando chamado, no caso de o conteúdo ocupar 2/3 do
volume total. O lixo deverá ser transportado em carro próprio, fechado, com tampa, lavável, com cantos arredondados e sem
emendas na sua estrutura;

f) usar luvas, panos e baldes de cores padronizadas para cada procedimento;

g) usar técnica de dois baldes sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro com água para o enxágue; e

h) lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (esfregões, panos de limpeza, escovas, baldes, vassouras, rodos, etc) nas
salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, diariamente.

 

 

ANEXO XI

TERMO DE CONCILIAÇÃO ACORDO ENTRE O MPU - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de mão de obra.

Termo de Conciliação Judicial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme
Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª
Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada
pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região,
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo
obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das
Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração
Pública;
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CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos praticados com o
intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, "(...) são sociedades de
pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos
associados".

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços à não associados somente em caráter excepcional e desde que tal
faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal
que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra
terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prática do
merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam serviços de natureza
subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços
terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas
protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o
princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade
sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar
graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação
de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização
Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento da lei do trabalho ou usadas
para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudo-cooperativas que violam os direitos dos trabalhadores
velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do
Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de
serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação,
quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação
dos serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza; 
b) – Serviços de conservação; 
c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
d) – Serviços de recepção; 
e) – Serviços de copeiragem; 
f) – Serviços de reprografia; 
g) – Serviços de telefonia; 
h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; 
j) – Serviços de auxiliar de escritório; 
k) – Serviços de auxiliar administrativo; 
l) – Serviços de office boy (contínuo); 
m) – Serviços de digitação; 
n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; 
p) – Serviços de ascensorista; 
q) – Serviços de enfermagem; e 
r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços
elencados no caput.
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Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a mera
intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus
associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e
não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos
serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços
(trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não estejam
incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta
autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na
fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados.

Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento
(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão
fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo
parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá comprovar
a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito,
condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por
trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma
reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas
atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular,
respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada,
terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da
administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades
de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juíz da MM. Vigésima Vara do
Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não serão
renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo
o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem às partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terão eficácia
de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho
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MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 
Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União

Testemunhas:

_________________________________________________
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA

_________________________________________________
PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE                                                                                                   
_________________________________________________
REGINA BUTRUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores
do Trabalho – ANPT

_________________________________________________

 
 
 
 
                                                                                        ANEXO XII
                                       MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)
                                                           (Avaliação da qualidade dos serviços) MODELO
 

Indicador

Nº + Título do Indicador que será utilizado

Item Descrição

Finalidade  

Meta a cumprir  

Instrumento de medição  

Forma de
acompanhamento  

Periodicidade  

Mecanismo de Cálculo  

Início de Vigência  

Faixas de ajuste no
pagamento  

Sanções  

Observações  
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Exemplo de Indicador

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão.

Meta a cumprir 24h

Instrumento de medição
Sistema informatizado de solicitação de serviços - Ordem

de Serviço (OS) eletrônica.

Forma de

acompanhamento
Pelo sistema.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº

de horas no atendimento/24h = X

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

X até 1 - 100% do valor da OS De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS

De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS

Sanções

20% das OS acima de 2 - multa de XX

 

30% das OS acima de 2 - multa de XX + rescisão contratual

Observações  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Ribeiro Piana, Técnico Administrativo, em 06/08/2021, às 08:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 9329900 e o código CRC 057C2A83.
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